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REQUERIMENTO Nº 2087          /2023 

AUTOR: EDNAILSON ROZENHA 

ASSUNTO: Requer à Mesa Diretora da Casa, com Aquiescência do Plenário, na Forma 

Regimental, que seja encaminhado requerimento de INDICAÇÃO ao Prefeito de Eirunepé 

Raylan Barroso de Alencar, para que determine a CRIAÇÃO DE CENTRO DE 

REFERÊNCIA AO ATENDIMENTO DE PESSOAS COM AUTISMO, a fim de oferecer 

assistência de saúde para pessoas com autismo.  

Senhor Presidente,  

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados. 

JUSTIFICATIVA 

A CRIAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA AO ATENDIMENTO DE PESSOAS 

COM AUTISMO tem por escopo atender, de forma interdisciplinar e humanizada, 

possibilitando a criação de espaço de aprendizagem, interação e desenvolvimento 

intelectual, favorecendo a integração e a socialização, além de oferecer o acolhimento 

adequado dos familiares. 

Embora no Brasil tenha muitas diretrizes gerais de inclusão ao autista, foi criada a 

Lei nº 12.764/2012 que estabelece uma política nacional de proteção aos direitos da 

pessoa com autismo, onde os autistas passam oficialmente a ser considerados como 

pessoas com deficiência. Dentre os direitos, o autista passa a ser beneficiado com as 

políticas de inclusão, dentre as quais estão à educação, onde poderá estudar em escolas 

regulares de Ensino Fundamental e Médio, públicas e particulares, e ainda caso seja 

necessário, poderão ter um acompanhante especializado. 
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É de suma importância para esta parcela da população que todas as políticas 

públicas sejam cada vez mais inclusivas, no sentindo de que cada medida sendo pensada 

e planejada incluindo este grupo na execução. 

Portanto, o centro de referência ao autismo terá o objetivo de prestar apoio aos 

familiares no desenvolvimento do cuidado à pessoa com TEA. Ademais, tem propósito de 

capacitação de profissionais voltados ao atendimento desses pacientes. 

Pelas razões expostas, reitero o encaminhamento de expediente para o Prefeito 

de Eirunepé Raylan Barroso de Alencar, com o intuito de solicitar a CRIAÇÃO DE 

CENTRO DE REFERÊNCIA AO ATENDIMENTO DE PESSOAS COM AUTISMO no 

Município de Eirunepé no Estado do Amazonas, a fim de oferecer assistência de saúde 

para pessoas com autismo. 

 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de maio de 2023. 

                                            
EDNAILSON ROZENHA 

Deputado Estadual  
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